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CONTRATO N° 156/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2022 

CTT2ÂUSULA SECUNDA O LOCAL/PRÀZO/FORI1A DE ENTREGA E 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃOIMA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA DISTRIBUIDORA 
PORTÃO DA AMAZONIA LTDA. 

A Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobo por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contratante, com sde na Rua João Luís, 1101 - Centro, 
CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA, inscrito no CNPJ sob o 
06.077.947/0001-87, neste ato representado pela secretária, Sra. Denise Petuba de Moraes, 
portadora da Carteira de Identidade N° 00006528493-3, CPF N° 467.230.723-91, residente e 
domiciliado na Rua da Duque de Caxias, 1146, Centro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA PORTÃO DA AMAZONIA LTDA, 
inscrita no CNPJn° 27.047.773/0001-80, localizada na Rua Barão do Rio Branco, 2010, Letra 
A, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65900-430, neste ato representado por seu representante 
legal, o Sr. ANTONIO DILAILSON ALVES DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade 
n° 0544824220140 SSP/MA, do CPF n° 853.288.553-53, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, de comum acordo resolvem celebrar o presente Contrato, em 
conformidade com o que consta no Processo Administrativo n° 0132/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 013/2022, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, ajustam e acordam as seguintes clausulas: 

1.1 Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de mesa interativa com 
tela sensível ao toque (touchscreen), digital, multidisciplinar, com ecossistema de atividades 
digitais, em conformidade com a base nacional comum curricular - bncc e as diretrizes 
municipais curriculares da, educação básica, visando a utilização como recurso didático-
pedagógico, para os estudantes da rede municipal de ensino, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 As especificação e o quantitativo são os constantes na cláusula terceira deste instrumento, 
de acordo com a proposta da contratada, que faz parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição. 

2.1 Os materiais objeto do fornecimento deste contrato deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou 
assinatura da ATA/contrato. 
2.2 A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da SECRETARIA. A ordem somente terá validade se assinada por servidor 
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previamente designado. 
2.3 A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor previamente 
designado. A SECRETARIA não contabilizará entregas sem o devido documento validado. A 
CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento 
emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
2.4 Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência do certame. 
2.5 Quanto à entrega: 
2.5.1 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
2.5.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
2.5.3 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 
2.5.4 Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
2.5.5 Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ris) recebido e o local do 
recebimento; 
2.5.6 O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
2.5.7 A entrega do objeto deste contrato será realizada no NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de 
fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade 
e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital. Deverá ser feita comunicação por 
escrito pelo responsável designado por esta secretaria, à empresa contratada, em impresso 
próprio, contendo a quantidade de cada item. O prazo da ordem de fornecimento, para efeito de 
entrega, somente deverá começar a contar a partir da data da assinatura da Ata ou contrato. 
2.5.8 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital, bem como no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, de segunda a sexta, das  
7h30min às 12h30min e das 13h30min às 16h30min, em até 15 (quinze) dias, contados apartir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de fornecimento ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente 
2.5.9 Os materiais devem possuir prazo de garantia de 12 (doze) meses, fornecido pelo 
fabricante contra defeitos no hardware, estrutura do equipamento e aplicativos, a partir da data 
da entrega na unidade requisitante. 

Prefeitura MundpaI de Governador Edjeun toMo - MÁ 1 CM: 01.7.21mO0134 
Rua Imperatriz II, a' 800. Centru,Goveniadcr Edizoa Lobão, Mar.ilil.,&aell 

F-maII: contro 12821 .1024(flmalLmm 1 Nome Page alta //ut .aadoiu&wábauca 



1 

GOVI]NilX$ I1*SON U%d 
O tI* O ço raiar 

2.5.10 A entrega acima citada deverá ocorrer de forma integral não podendo 
FRACIONAMENTO na entrega, salvo autorização expressa, mediante Autorização de Ordem 
de Fornecimento pela SEDUCE 
2.5.11 As embalagens deverão conter identificação na parte exterior, observando as 
especificações do ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
2.5.12 A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
2.5.13 O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
2.5.14 A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
2.6 O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
2.6.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
2.6.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
2.6.3 Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
2.6.4 O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-lo no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada em 
atraso quanto ao prazo da entrega. 
2.6.5 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos materiais fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
2.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
2.8 O produto recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido será enviado 
a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública municipal, 
ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
2.8.1 A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do MATERIAL fornecido, 
obrigando- se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga 
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SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

(TEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MESINHA DIGITAL INTERATIVA QUINYX 
EDUCACIONAL TECHNOLOGY COMPANY, 
DIMENSÕES CM 88X 64X56. ESTRUTURA EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 2 CANETAS, CABO, CD E 
MANUAL DE INSTALAÇÃO, 300 APLICATIVOS 
PEDAGÓGICOS PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
REGULAR, TELA PADRÃO 21.50 IPS 178 o, 
RESOLUÇÃO FULL HD(1.920X1.080). ANDROID 
COMPATiVEL COM WINDOSWS E LINUX, 10 R.? 27.080,00 2lv.ow, 

TECNOLOGIA TOUCHLESS, MULTITOQUE E 
MULTIUSUÁRIO COM ATIVIDADES 
LUDOPEDAGÕGICAS INSTALADAS, COM NÍVES DE 
FORMULAS FERRAMENTAS E ABORDAGEM; EM 
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO 
MEC/BNCC, ADAPITÁVES PARA VARIAS LÍNGUAS. 
(SURGERIDO PARA CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS) 

Exercício 2022 

Poder Poder Executivo 02 
órgão Fundo de Manutenção e desenvolvimento da 

Educação Básica e valorização dos professores - 02.15 
FUNDEEI 

Unidade Manutenção do Fundeb. 12.361.0402.6085.0000 
Orçamentária/atividade 

Manutenção da complementação da união-VAAT 12.361.0404.2071.0000 

Natureza da despesa Equipamentos e materiais permanentes 44.90.52.00 

Prefeitura Municipal de Govcrnador Ediwn Lob*o -MA 1 CNPJ: 01.597.627/01)01-34 
Rua Imperatriz II, n0 800, Ccntm,Govemador Edison LeMo, Maranhão, Brasil 

F.~11-, contratoaizo%'e120211024(âmafl.wm 1 Humo Page httmt/n nado 

ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
2.8.2 A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
2.9 A Contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as especificações 
e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

3.1 O valor global deste Contrato é de R$ 270.800,00 (duzentos e setenta mil e oitocentos 
reais), conforme demonstrativo a seguir: 

0,01 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de2022, na classificação abaixo: 

5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 
este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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6.1. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura 
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, 11, 
"d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.. 

7.1 A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o 
valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a 
contar do recebimento da notificação. 
7.2 A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 
7.3 A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMP-
PE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro 
Instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB no 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? e Prova de inexistência de débitos  
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em 
sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
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pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a 
atualização monetária. 
8.6 Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=lxNx VP,sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

1= índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 1 = DC 
I=(6/ 100):365 
1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual =6% 

9.1 Cumprir rigorosamente o que determina o Termo de Referência do Edital. 
9.2 Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, carga, 
descarga, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 
9.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em 
decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 
9.5 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento, não 
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
9.6 Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento. 
9.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
9.8 Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de 
atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
9.9 Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
9.10 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento no fornecimento dos produtos. 
9.11 Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas. 
9.12 Entregar o objeto em perfeitas condições de uso e consumo, no local, dia e horário nos 
locais indicados por escrito pela Secretaria. 
9.13 Proceder à entrega, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições previstas 
no Edital para PREGÃO ELETRÔNICO/SRP n° 013/2022 e anexos, inclusive com as 
prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
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9.14 À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos 
estabelecidos na Lei n°. 8.666/93 e alterações. 
9.15 Entregar o objeto solicitado pela Secretaria conforme especificações, quantidades, prazos 
e demais condições estabelecidas neste contrato e na sua proposta. 

o 

10.1 Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula oitava 
deste instrumento. 
10.2 Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 
fiscalização do fornecimento ora pactuado. 
10.3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 
10.4 Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar 
imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 
10.5 Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa; 
10.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
10.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos. 
10.8 Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
no objeto, para que sejam corrigidos. 
10.9 Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações 
técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no 
edital/contrato e na proposta da contratada. 
10.10 Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento 
às especificações e demais normas técnicas. 

11.1. Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais 
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei no 8.666/93 e alterações, ficando facultado 
a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 
87, da Lei supra referida. 
11.2 As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições 
contratuais. 
11.3 O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer 
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, e ainda: 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação 
ou indenização; 
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b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpe 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

b. 1 Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b.2 Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 

sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
b.3 Interrupção ou atraso no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato; 
b.4 Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 
b.5 Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, 

caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
11.4-O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde 
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que 
tomem impossível o fornecimento dos materiais. 

12.1. Conforme Art. 7° da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, "Quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais." 
12.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos 1 a XI da Lei no. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitara Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 150  (décimo quinto) dia, sem prejuízo 
das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 150  dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 

e) multa de 100/o(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento nela relacionado, sem prejuízo das 
demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.66/93. 
12.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PREFEITURA MUNICIPAL.. 
12.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

\, 
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ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovados pela 
empresa licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, 
em caso fortuito ou motivo de força maior. 
12.5 Os valores das muitas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Governador Edison Lobão-MA, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 
Municipal daFazendado municipio, no prazo de05 (cinco) dias, a contar da datada notificação, 
podendo a administração do município reter o valor correspondente de pagamento futuros 
devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
12.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais empresas licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer os materiais. 
12.7 Para as penalidades previstas neste contrato será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
12.8 As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
pela Municipio, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 

1MA ftRCEIRA - DO ACOMPt\BAMFNF(? E 

13.1. A fiscalização do CONTRATO será exercida por servidor devidamente credenciada pela 
Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 
ciência de tudo à CONTRATADA (nos termo do artigo 67 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações). 
13.2 Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 

1 - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

II - Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III - Encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda, os documentos que relacionem as 

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento; 
IV-  Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos serviços executados à Secretaria Municipal de Educação. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições/contratações, a execução do 

fornecimento/serviços e/ou obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas 
e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento 
do objeto do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o 
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato. 

VI- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade 
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e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
Xl- Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem 

como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 
cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços; 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 
13.3 O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada: 

a) termo contratual; 
b) todos os aditivos, se existentes; 
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta da Contratada; 
f) relação de faturas recebidas e pagas; 
g) toda correspondência com a Contratada. 

13.4 O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demandada 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele 
contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual. 
13.4.1 Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada á Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 13.2 deste contrato. 
13.4.2 No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
13.4.3 Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar 
à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual 
descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
13.5 A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades  contratuais. 

14.1. A gestão do CONTRATO será exercida por servidor devidamente credenciada pela 
Secretaria, a qual competirá dirimiras dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 
de tudo à CONTRATADA (nos termo do artigo 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 
14.2 Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 

- LIaLU 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

a) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para 
acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas 
necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
14.3 Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal de 
prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura contratual, o 
Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado o estabelecido na 
alínea f, expressando as eventuais ressalvas assim como a necessidade de previsão de rescisão 
contratual a qualquer tempo no interesse da Administração. 
14.4 A solicitação de que trata a —alínea kl deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
14.5 Sempre que a antecedência mínima estipulada na —alínea fi deste item não puder ser 
atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica 
de que trata a —alínea kl, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
14.6 Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de prorrogação e 
receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições vantajosas da prorrogação, com 
antecedência menor que 21 (vinte e um) dias corridos, a contar do término da vigência do 
contrato, a demanda somente será atendida com autorização prévia e expressa da Secretária 
Municipal de Educação. 

15.1. Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica 
sobre qualquer título ou fundamento. 
15.2 A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento 
efetivamente realizado. 
15.3 As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
15.4 Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 8.666/93 e, alterações 
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, 
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
15.5 A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciánas, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho. 

16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
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do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200- 2/2001. 
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°  8.666, de 1993, na Lei n°  10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidasna Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -As partes se obrigam, sob as penas previstas neste contrato 
e na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, 
mas não se limitando, a legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a 
lavagem de dinheiro. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA— Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou secomprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não ou relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma, sob de pena de rompimento do vínculo contratual e adoção das medidas 
sancionatórias cabíveis. 

19.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questãojudicial que, 
porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

GovemadorEdison Lobão, 30 de junho de 2022. 
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DENIS PtTUBA DF, MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF N° 467.230.723-91 
CONTRATANTE 

ANTONIO DILAILSON I(LVES DE SOUSA 
CPF N° 853.288553-53 

DISTRIBUIDORA PORTAO DA AMAZONIA LTDA 
CNPJ N° 27.047.77310001-80 

CONTRATANTE 
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